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                                    PORTARIA COREN/AC Nº 197 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o Secretário, no uso 

de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 5.905/73, do Regimento Interno 

da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA COFEN/COREN’S, 

            Considerando a realização do 26º CBCENF na cidade de Recife - PE, nos dias 16 a 19 de 

Setembro de 2024, onde a equipe do COREN-AC se fará presente; 

            Considerando que a equipe do COREN-AC, em virtude da distância e indisponibilidade de 

voos, terá que sair de Rio Branco no dia 15 de Setembro de 2024; 

            Considerando a deliberação e aprovação na 351ª Reunião Ordinária de Diretoria, baixam as 

seguintes determinações; 

Art. 1º - Designar a conselheira do COREN-AC, abaixo listada, para participar do 26º Congresso 

Brasileiro dos Conselhos de Enfermagem - CBCENF, no período de 16 a 19 de setembro de 2024, na 

cidade de Recife-PE: 

1. Dra. Yonara de Araújo Pereira Gaio – Conselheira Titular; 

Art. 2º - Para o cumprimento desta atividade a nomeada acima mencionada, receberá passagens 

diárias, mediante comprovação de efetivo exercício de atividade no evento, de acordo com a 

DECISÃO COREN-AC Nº. 071/2021, RESOLUÇÃO COFEN Nº 0748/2024 e suas alterações; 

Parágrafo Único: Os referidos deverão logo após o seu regresso, apresentar relatório minucioso das 

suas atividades desenvolvidas e pendências, no prazo máximo de 10 dias úteis. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura; 

Art. 4º – Registre-se e cumpra-se.  

 

                                                                        

José Adailton Cruz Pereira                                    Lourenço de Azevedo Vasconcelos 
     COREN-AC 85030                                                          COREN-AC 402451 

                         Presidente                                                                           Secretário 
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PORTARIA COREN/AC Nº 206 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira- 
COREN/AC 592144-ENF, para realizar fiscalização no CAPS 
ROBSON TADEU VIEIRA, em Capixaba – Acre, objeto do PAD 
nº. 078/2022. 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o 

Secretário, no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 

5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA 

COFEN/COREN’S, 

 

           Considerando Resolução Cofen nº. 725/2023 - Manual de Fiscalização; 

           Considerando Processo Administrativo nº. 078/2022; 

           Considerando Deliberação da diretoria, baixam as seguintes determinações. 

      
 
Art. 1º - Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira, – COREN/AC 592144-ENF, 

para realizar fiscalização no CAPS ROBSON TADEU VIEIRA, em Capixaba – Acre, objeto do PAD 

nº. 078/2022, no período de 30 dias a contar da presente data; 

Art. 2º - Determinar que todas as fases da fiscalização sejam conduzidas conforme os 

procedimentos estabelecidos, garantindo a efetividade e a conformidade com as normas 

vigentes;  

Art. 3º - Fica a chefia do DFEP, responsável por monitorar o prazo total de duração do trabalho 

e avaliar, juntamente com o fiscal, possíveis prorrogações e alterações necessárias, de acordo 

com as características da entidade fiscalizada e os motivos da fiscalização; 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, independente de publicação no 

diário oficial. 

Art. 5º - Registre-se, tome ciência e cumpra-se. 
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PORTARIA COREN/AC Nº 207 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira- 
COREN/AC 592144-ENF, para realizar fiscalização no 
CENTRO DE SAÚDE IDELFONSO CORDEIRO DE ANDRADE, em 
Capixaba – Acre, objeto do PAD nº. 076/2022. 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o 

Secretário, no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 

5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA 

COFEN/COREN’S, 

 

           Considerando Resolução Cofen nº. 725/2023 - Manual de Fiscalização; 

           Considerando Processo Administrativo nº. 076/2022; 

           Considerando Deliberação da diretoria, baixam as seguintes determinações. 

      
 
Art. 1º - Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira, – COREN/AC 592144-ENF, 

para realizar fiscalização no CENTRO DE SAÚDE IDELFONSO CORDEIRO DE ANDRADE, em 

Capixaba – Acre, objeto do PAD nº. 076/2022, no período de 30 dias a contar da presente data; 

Art. 2º - Determinar que todas as fases da fiscalização sejam conduzidas conforme os 

procedimentos estabelecidos, garantindo a efetividade e a conformidade com as normas 

vigentes;  

Art. 3º - Fica a chefia do DFEP, responsável por monitorar o prazo total de duração do trabalho 

e avaliar, juntamente com o fiscal, possíveis prorrogações e alterações necessárias, de acordo 

com as características da entidade fiscalizada e os motivos da fiscalização; 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, independente de publicação no 

diário oficial. 

Art. 5º - Registre-se, tome ciência e cumpra-se. 
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PORTARIA COREN/AC Nº 208 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira- 
COREN/AC 592144-ENF, para realizar fiscalização na USF 
ALCOBRAS em Capixaba – Acre, objeto do PAD nº. 491/2024. 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o 

Secretário, no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 

5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA 

COFEN/COREN’S, 

 

           Considerando Resolução Cofen nº. 725/2023 - Manual de Fiscalização; 

           Considerando Processo Administrativo nº. 491/2024; 

           Considerando Deliberação da diretoria, baixam as seguintes determinações. 

      
 
Art. 1º - Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira, – COREN/AC 592144-ENF, 

para realizar fiscalização na USF ALCOBRAS, em Capixaba – Acre, objeto do PAD nº. 491/2024, 

no período de 30 dias a contar da presente data; 

Art. 2º - Determinar que todas as fases da fiscalização sejam conduzidas conforme os 

procedimentos estabelecidos, garantindo a efetividade e a conformidade com as normas 

vigentes;  

Art. 3º - Fica a chefia do DFEP, responsável por monitorar o prazo total de duração do trabalho 

e avaliar, juntamente com o fiscal, possíveis prorrogações e alterações necessárias, de acordo 

com as características da entidade fiscalizada e os motivos da fiscalização; 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, independente de publicação no 

diário oficial. 

Art. 5º - Registre-se, tome ciência e cumpra-se. 
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PORTARIA COREN/AC Nº 209 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira- 
COREN/AC 592144-ENF, para realizar fiscalização na USF 
JOSÉ FADUL/PANTANAL em Xapuri – Acre, objeto do PAD nº. 
039/2022. 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o 

Secretário, no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 

5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA 

COFEN/COREN’S, 

 

           Considerando Resolução Cofen nº. 725/2023 - Manual de Fiscalização; 

           Considerando Processo Administrativo nº. 039/2022; 

           Considerando Deliberação da diretoria, baixam as seguintes determinações. 

      
 
Art. 1º - Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira, – COREN/AC 592144-ENF, 

para realizar fiscalização na USF JOSÉ FADUL/PANTANAL em Xapuri – Acre, objeto do PAD nº. 

039/2022, no período de 30 dias a contar da presente data; 

Art. 2º - Determinar que todas as fases da fiscalização sejam conduzidas conforme os 

procedimentos estabelecidos, garantindo a efetividade e a conformidade com as normas 

vigentes;  

Art. 3º - Fica a chefia do DFEP, responsável por monitorar o prazo total de duração do trabalho 

e avaliar, juntamente com o fiscal, possíveis prorrogações e alterações necessárias, de acordo 

com as características da entidade fiscalizada e os motivos da fiscalização; 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, independente de publicação no 

diário oficial. 

Art. 5º - Registre-se, tome ciência e cumpra-se. 
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PORTARIA COREN/AC Nº 210 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira- 
COREN/AC 592144-ENF, para realizar fiscalização na USF 
FÉLIX BESTENE NETO em Xapuri – Acre, objeto do PAD nº. 
040/2022. 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o 

Secretário, no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 

5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA 

COFEN/COREN’S, 

 

           Considerando Resolução Cofen nº. 725/2023 - Manual de Fiscalização; 

           Considerando Processo Administrativo nº. 040/2022; 

           Considerando Deliberação da diretoria, baixam as seguintes determinações. 

      
 
Art. 1º - Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira, – COREN/AC 592144-ENF, 

para realizar fiscalização na USF FÉLIX BESTENE NETO em Xapuri – Acre, objeto do PAD nº. 

040/2022, no período de 30 dias a contar da presente data; 

Art. 2º - Determinar que todas as fases da fiscalização sejam conduzidas conforme os 

procedimentos estabelecidos, garantindo a efetividade e a conformidade com as normas 

vigentes;  

Art. 3º - Fica a chefia do DFEP, responsável por monitorar o prazo total de duração do trabalho 

e avaliar, juntamente com o fiscal, possíveis prorrogações e alterações necessárias, de acordo 

com as características da entidade fiscalizada e os motivos da fiscalização; 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, independente de publicação no 

diário oficial. 

Art. 5º - Registre-se, tome ciência e cumpra-se. 

 



      
        

            

 
 

                                                  Conselho Regional de Enfermagem do Acre 

                                      Autarquia Federal criada pela Lei 5.905/73        

Rua Floriano Peixoto, 1.101 - Rio Branco/Acre  

Tel. (68) 3224-6697 E-mail: gabinetecorenacre@gmail.com 

 

 

                                                     

José Adailton Cruz Pereira                                    Lourenço de Azevedo Vasconcelos 
     COREN-AC 85030                                                          COREN-AC 402451 

                         Presidente                                                                           Secretário 
 



      
        

            

 
 

                                                  Conselho Regional de Enfermagem do Acre 

                                      Autarquia Federal criada pela Lei 5.905/73        

Rua Floriano Peixoto, 1.101 - Rio Branco/Acre  

Tel. (68) 3224-6697 E-mail: gabinetecorenacre@gmail.com 

 

 
PORTARIA COREN/AC Nº 211 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira- 
COREN/AC 592144-ENF, para realizar fiscalização na USF 
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA em Xapuri – Acre, objeto do PAD 
nº. 041/2022. 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o 

Secretário, no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 

5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA 

COFEN/COREN’S, 

 

           Considerando Resolução Cofen nº. 725/2023 - Manual de Fiscalização; 

           Considerando Processo Administrativo nº. 041/2022; 

           Considerando Deliberação da diretoria, baixam as seguintes determinações. 

      
 
Art. 1º - Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira, – COREN/AC 592144-ENF, 

para realizar fiscalização na USF JOSÉ FRANCISCO DA SILVA em Xapuri – Acre, objeto do PAD nº. 

041/2022, no período de 30 dias a contar da presente data; 

Art. 2º - Determinar que todas as fases da fiscalização sejam conduzidas conforme os 

procedimentos estabelecidos, garantindo a efetividade e a conformidade com as normas 

vigentes;  

Art. 3º - Fica a chefia do DFEP, responsável por monitorar o prazo total de duração do trabalho 

e avaliar, juntamente com o fiscal, possíveis prorrogações e alterações necessárias, de acordo 

com as características da entidade fiscalizada e os motivos da fiscalização; 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, independente de publicação no 

diário oficial. 

Art. 5º - Registre-se, tome ciência e cumpra-se. 
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PORTARIA COREN/AC Nº 212 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira- 
COREN/AC 592144-ENF, para realizar fiscalização na USF 
JOSÉ RAIMUNDO DE MELO em Xapuri – Acre, objeto do PAD 
nº. 082/2022. 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Acre em conjunto com o 

Secretário, no uso de suas atribuições legais regimentais e éticas, emanadas da Lei nº 

5.905/73, do Regimento Interno da Autarquia Regional e da Legislação Básica do SISTEMA 

COFEN/COREN’S, 

 

           Considerando Resolução Cofen nº. 725/2023 - Manual de Fiscalização; 

           Considerando Processo Administrativo nº. 082/2022; 

           Considerando Deliberação da diretoria, baixam as seguintes determinações. 

      
 
Art. 1º - Designar a Enfermeira Fiscal Dra. Nayara de Souza Oliveira, – COREN/AC 592144-ENF, 

para realizar fiscalização na USF JOSÉ RAIMUNDO DE MELO em Xapuri – Acre, objeto do PAD 

nº. 082/2022, no período de 30 dias a contar da presente data; 

Art. 2º - Determinar que todas as fases da fiscalização sejam conduzidas conforme os 

procedimentos estabelecidos, garantindo a efetividade e a conformidade com as normas 

vigentes;  

Art. 3º - Fica a chefia do DFEP, responsável por monitorar o prazo total de duração do trabalho 

e avaliar, juntamente com o fiscal, possíveis prorrogações e alterações necessárias, de acordo 

com as características da entidade fiscalizada e os motivos da fiscalização; 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor no ato de sua assinatura, independente de publicação no 

diário oficial. 

Art. 5º - Registre-se, tome ciência e cumpra-se. 
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